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LiI »9 622, de 17 de julho de 1.978 

DiopÕe aobre a abertura de um c r edito 

adlcioaal no valor de Cr$. 100.000,00 (cea all cruaelroa), deati

aado a aupleaentar o crâdito eapecial aberto pela Lei n9 596, de 

19 de deaeabro de 1.977. 

JOSll ROBERTO DZ ASSIS, Pro f oi t o Muni

cipal de Cempo Liapo Pauliata, iatado de são Paulo, uaeado de • 

auaa atrlbuiçõea leaaia e de acordo coa o aprovado pela câmara M~ 

nloipal, •• aaaaão extraordinária, realisada em 10/07/78 , PiOMUL• 

04 a aaauinte Laia 

4rtigo 19 - Pica o Chefa do Executivo 

Kunlclpal autorlaado a abrir no Departamanto •a Paaanda, UQ cr• d.!. 

to adlcioual ao valor da Cr$. ioo.000,00 (cem mil cru•oiroa), d•.! 

tlaado a auplamaatar o Cr.dito E1peclal aberto pala Lei n9 596, 

da 19 da daaaabro da 1977 e revigorado pelo Decreto n9 1052, de -

12 de janeiro de 1978. 

Artigo 29 - Para cobertura do crédito 

autorlaado por a1ta Lei, aor~o ut iliaado1 racur1oa provooiantaa -

da utlliaa~ão de parta do excaaao de arrecadação pravi1to para o 

correnta axarc{clo, •» igual iaportâocia. 

Artigo 39 - Eata Lei aotrarã em vigor 

aa data da ava pu~llcação, revo&ada1 •• dl1poaiçõaa •• contrário. 

_(~ 
~iobarto da Aaai 

Prefeito Kunicipa 

Publicada ao Dapartamaoto da 4dminia• 

tração ••ata Prefeitura Muaicipal, aoa dasaa1ata diaa do mia da • 

julho do ano de mil, novecantoa a aatanta • oito. 
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